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tros documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas
e, ainda, o arresto das contas bancárias de que o arguido seja titular,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

19 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Mendes
Ramalho. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2256/2006 — AP. — A Dr.ª Sandra
Mendes Ramalho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Felgueiras, faz saber que, no processo abreviado n.º 71/02.5GEGMR,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Moreira Pinto,
filho de José Armando Pereira Pinto e de Beatriz Leite Moreira,
natural de Torrados, Felgueiras, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 27 de Maio de 1970, solteiro, residente antes de detido em Casas
Novas, São Martinho de Penacova, 4610 Felgueiras, actualmente
detido no Estabelecimento Prisional de Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 203.º e 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, com referên-
cia ao artigo 202.º, alínea a), do Código Penal e n.º 3 da Lei n.º 65/
98, de 2 de Setembro, praticado em 12 de Março de 2002, por des-
pacho de 5 de Dezembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

9 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Mendes
Ramalho. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2257/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P.S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (Tribu-
nal Singular), n.º 372/97.2TBFLG, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Paulo Santos Oliveira, filho de Laurentino Maria Olivei-
ra e de Maria de Fátima Figueiredo Gomes dos Santos, natural de
Matosinhos, de nacional portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9873445, com domicí-
lio na Rua Chouso, 487, Santa Cruz do Bispo, 4455-806 Matosinhos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, em referência ao artigo 217.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 10 de Março de 1996, foi o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Dezembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

19 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela
Fonseca Freitas. — O escrivão adjunto, Gilberto Pires.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2258/2006 — AP. — A Dr.ª Helena
Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figuei-
ra da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1650/
05.4TBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Domingos
António Silva, filho de Maria António da Silva, natural de Portalegre,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Novembro de 1946,
com domicílio na Rua Afonso de Albuquerque, junto á oficina do
Bertão, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 14 de Abril de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou

com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção; a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Martins. —
A Oficial de Justiça, Dorinda Freire Marques.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2259/2006 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figuei-
ra da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 826/
03.3PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Manuel
de Almeida Coradinho, filho de António Pinto Coradinho e de
Hermínia de Jesus de Almeida Coradinho, natural de Angola, de nacio-
nalidade portuguesa, com domicílio na Profissional NA, Arteter-
tainnment, Sociedade Unipessoal, L.da, Quinta de Santo António, lote
63, 1.º, apartamento 4, 2400 Leiria, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo arti-
go 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em Agosto de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz em 21 de Dezembro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção; a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

21 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Duarte.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2260/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 901/04.7TAFUN, pendente neste Tribunal
contra o arguido Veaceslav Moisei, de nacionalidade moldava, nasci-
do em 7 de Março de 1977, titular do passaporte n.º A0686291, com
domicílio no Caminho Dr. Barreto, 24, São Martinho, 9000-114
Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Maio
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Susana Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2261/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 69/02.3PBFUN, pendente neste Tribunal con-




